
Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 150.867 - SP (2017/0027429-5)
  

RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
SUSCITANTE : BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A - MASSA FALIDA

ADVOGADO : ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO E OUTRO(S) - SP098628 

SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 2A VARA DE FALÊNCIAS E 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DE SÃO PAULO 

- SP 

SUSCITADO : JUÍZO DA 75A VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO - RJ 

INTERES.  : ELIDA PORTELA JORGE 
 

  

DESPACHO

Trata-se de conflito de competência, com pedido de liminar, em que é suscitante 

o BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A. – MASSA FALIDA – e suscitados o JUÍZO DE 

DIREITO DA 2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO 

CENTRAL DE SÃO PAULO – SP e o JUÍZO DA 75ª VARA DO TRABALHO DO RIO 

DE JANEIRO – RJ.

O incidente foi julgado a fim de reconhecer a competência do Juízo cível, ao 

qual caberá dispor sobre os depósitos recursais realizados na Justiça do Trabalho (e-STJ fls. 

305/307).

A instituição financeira suscitante peticiona nos autos informando que o Juízo do 

Trabalho estaria descumprindo a decisão desta Corte que declarou a competência da Justiça 

comum, pois teria praticado atos de disposição sobre os valores pertencentes à massa falida e 

que, portanto, devem ser submetidos à apreciação do juízo universal (e-STJ fls. 324/331).

A parte juntou aos autos o despacho do Juízo trabalhista determinando a 

expedição de alvará para levantamento da quantia bloqueada (e-STJ fl. 329).

Diante do exposto, determino seja oficiado, com URGÊNCIA, o JUÍZO DA 75ª 

VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO – RJ, a fim de que se manifeste quanto ao 

andamento do processo de n. 0010032-93.2014.5.01.0075, bem como sobre a prática de atos 

executivos sobre o patrimônio sujeito à falência e ao alegado descumprimento da decisão desta 

Corte Superior.

Publique-se.
 

  

Brasília (DF), 02 de dezembro de 2019.

Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA 

Relator
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